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PORTARIA N° 878/2022 

REVOGA PORTARIA QUE ESPECIFICA. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELL Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais especialmente pela Lei 
Complementar n° 300/2012, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Serrana; 

RESOLVE: 

Art.  1°. Revoga todos os termos da Portaria n° 374/2022, que autorizou o 
pagamento de gratificação pelo cargo de Coordenador Pedagógico, o valor de R$ 447,23 
(quatrocentos e quarenta e sete reais e vinte e três centavos), sobre a remuneração, a 
servidora pública municipal, Sr(a) Eliete Aparecida de Souza Silva.  

Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos e validade a 09 de agosto de 2022. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D 'ALVA 
17 de agosto de 2022. 
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